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INDICAÇÃO nº 89/2019
Documento 009/2019
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CARMELO BORGES MADEIRA, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmº Sr. Prefeito Municipal, com a seguinte sugestão.
A) Para que seja feito um estudo, para INSTALAR uma Edificação do ECO-PONTO de coleta de Resíduos Sólidos Urbanos na Rua Adir Mascia, com a Rua E, onde existe um terreno de esquina, situado no bairro Tabajara Brites nesta cidade de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
A) Recebemos em nosso gabinete várias solicitações, pedindo providências para que seja sanado esse problema, de Lixo Acumulado em cada esquina da cidade.
                       Uruguaiana, 14 de outubro de 2019. 
Ver./CARMELO BORGES MADEIRA
Bancada do PSDB
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